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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus São 

Sebastião do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo 

com Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, 

Brasília, v. 112, nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa 

nº 13/2018 – RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 

 

 

Responsáveis pela elaboração e publicação do Boletim de Serviço do Campus São 

Sebastião: 

Fabiana Teles Conceição – Matrícula SIAPE nº 2358768 – Titular 

Ronilde Borges da Cunha Feitosa – Matrícula SIAPE nº 1969243– Substituto 

 

Portaria N° 43, de 22 de maio de 2019. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 114/2019 - DGSS/RIFB/IFB, de 20 de novembro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 548, de 06

de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de manutenção dos laboratórios de Informática do Campus São Sebastião, com a seguinte composição: 

SERVIDORES SIAPE FUNÇÃO

Francisco de Assis Martins Lima 2076672 Presidente

Eduardo Emídio de Andrade Junior 3010737 Membro

Leonardo Espindola Pires 3149282 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em 8 (oito) horas semanais e terá um prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos

trabalhos, a contar de 08 de dezembro de 2019.

Art. 4º Como produtos dos trabalhos da Comissão, espera-se a manutenção e aprimoramento da oferta de serviços de informática nos

laboratórios didáticos, espaços administrativos e laboratórios de pesquisa, bem como a elaboração de relatório com os resultados dos

trabalhos e recomendações a serem tomadas pela gestão do campus para a melhoria contínua dos serviços.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON CALDAS DE OLIVEIRA

Diretor Geral

Campus São Sebastião
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 115/2019 - DGSS/RIFB/IFB, de 26 de novembro de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ROBSON CALDAS DE OLIVEIRA, nomeado pela Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio d e 2019,

publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Conceder autorização, nos termos da Portaria IFB nº 1.106, de 03 de maio de 2016, ao(s) servidor(es) relacionados abaixo para

conduzir veículos oficiais do IFB no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições:

I. MARÍA DEL PILAR TOBAR ACOSTA, CNH Nº 03417658498

Parágrafo único. No caso de servidores com vínculos provisórios com o IFB, os mesmos ficam desautorizados a conduzirem os veículos

a partir do momento em que deixarem de exercer suas respectivas funções neste Instituto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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